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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  N° 002/2026 
(Processo Administrativo n° 128/2026) 

 
 
 

         
   

O MUNICÍPIO DE PASSA SETE/RS, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 

14 horas, do dia 25 de junho de 2026, no Centro Administrativo, sito à Av. Pinheiro, 1500, na cidade de 

Passa Sete – RS, se reunirão o agente de contratação e a equipe de apoio, com a finalidade de receber 

propostas para o presente Pregão, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as 

exigências estabelecidas neste Edital.          

 

 
1. OBJETO:  
 
1.1. O presente PREGÃO tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços médicos 

e de fonoaudiologia a população do Município de Passa Sete, conforme Termo de Referência (Anexo n.º 

01). 

1.2. A prestação de serviços médicos deverá ser prestada por 03 (três) profissionais, sendo 02 (dois) 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 01 (um) com carga de 20 (vinte) horas semanais.  

1.3. A prestação de serviços de fonoaudiologia deverá ser prestada por 01 (um) profissional com carga 

horária de 05 (cinco) horas semanais. 

 
2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deverá 

apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não 

transparentes, identificados, respectivamente, como de nº 1 e nº 2, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE PASSA SETE 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE PASSA SETE 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 

seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 
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identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da 

representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora 

dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 

a.1) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

a.4) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 

certame em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país; 

a.5) Registro comercial, se empresa individual. 

b) Se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em 

que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do código civil, em especial o nome da 

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 

outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais 

atos  inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 

do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 

a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertas lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

presença da licitante ou de representante em todas as sessões públicas referentes e licitação. 

3.5. A Empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste 

edital deverão apresentar fora dos envelopes no momento do credenciamento, declaração, firmada por 

contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozaram dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens  6.15 à 6.18 e 7.3, deste 

edital, conforme no disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 

apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, 

de que se enquadram no limite de receita referido acima.   

 
4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais 

pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 

– PROPOSTA DE PREÇO – e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referido, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, 

bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 
5 – PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apresentada 

em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, 

e deverá conter: 

a) Razão social da empresa; 

b) Proposta financeira, mencionando o valor mensal, para a prestação dos serviços médicos, a ser 

prestada por 03 (três) profissionais, sendo 02 (dois) com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 

e 01 (um) com carga de 20 (vinte) horas semanais e para prestação de serviços de fonoaudiologia a ser 

prestada por 01 (um) profissional com carga horária de 05 (cinco) horas semanais, indicado em moeda 

nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação, as quais correrão por conta da licitante vencedora. 

 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 

eventual contratação. 

 

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
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6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 

mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 

lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 

autoras das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a 

proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as 

penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, 

o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 

consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 

de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
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c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 

5; 

d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 

com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão do lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 

2º da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem 

ao item 3.5.1, deste edital.  

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e pelas empresas de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em 

até 5% (cinco por cento) a proposta de menor valor.  

6.16. Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta inferior aquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior não apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, as demais microempresa, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescente que 

se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1. deste edital, apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item.  

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do 

item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor.   

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital não se aplica as hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, e análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 

informação acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste 

Município. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

6.22. Para efeitos de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço unitário.  
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7 – DA HABILITAÇÃO:  
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os 

seguintes documentos: 

7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02; 

7.1.1.1. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica; 

7.1.1.2. Declaração de observância a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP); 

7.1.1.3. Declaração, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta; 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.1.2.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 

no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto 

no item 3 deste edital. 

7.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado (DI/RE) ou do Município (ALVARÁ MUNI-

CIPAL), se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal/Conjunta INSS; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição da empresa proponente e dos profissionais nos respectivos Conselhos 

Profissionais competentes; 
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b) Certidão ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprobatório da 

aptidão da empresa licitante para a execução dos serviços similares ao ora licitado; 

7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com prazo não superior a 90 dias. 

7.2. Para empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o 

prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5.1, 

que possuir restrição em qualquer documento de regularidade fiscal e trabalhista, prevista no item 7.1.3, 

deste edital, terá sua habilitação condicionada a apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade em 5 dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.   

7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo.  

7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo, a data que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.  

7.3.3. O beneficio que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

7.3.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, deste edital.  

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 
8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face:  

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral,sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 
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8.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

8.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 9.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

8.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

8.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

9 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o proces-

so licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável;  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação 

 
10. DOS PRAZOS: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração no prazo de 02 (dois) dias, convocará a 

vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde 

que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, possibilitada, no entanto, a critério da 

administração e mediante Termo Aditivo, ser prorrogado, por períodos iguais e sucessivos, até o limite 

de 5 (cinco) anos, nos termos do Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, hipótese em que será 

reajustado anualmente, pela variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

IBGE – Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, apurado nos 12 (doze) meses anteriores 

ao reajuste. 
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10.4. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte cinco por cento) do valor contratado inicialmente, 

devidamente atualizado. 

 
11 – DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será realizado mensalmente em até 15 (quinze) dias após o efetivo recebimento da 

nota fiscal com a discriminação dos serviços e o número do empenho nas informações complementares, 

bem como boleto bancário com prazo de pagamento não inferior a 15 (quinze) dias, sem protesto 

automático.   

11.2. O contratado deverá comprovar, no vencimento de cada parcela, como condição para recebimento, 

o recolhimento do INSS, FGTS e demais encargos incidentes.       

11.3.  Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.  

 
12 – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1. Os serviços médicos e de fonoaudiologia de que tratam o presente Edital deverão ser prestados 

nas  Unidades de Saúde do Município, conforme escala definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
13 – DAS PENALIDADES: 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do objeto;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor  

licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

13.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item; 

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

13.5. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública;   

13.6. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

13.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 o licitante ou o contratado 

será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

13.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

13.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

13.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia; 

13.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 
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d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.  

13.12. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.1 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável 

 
14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão:   06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unid. Orçam.:  06 03 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE 

Projeto/Atividade: 06 03 10 301 116 2.152 – Manutenção dos Atendimentos em Atenção Básica à Saúde e ESF  

Elem. Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.1600.4500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

15 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:     

15.1. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem o valor mensal superior a R$ 81.765,47 

(oitenta e um mil e setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), pela prestação dos 

serviços.  

 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.2. Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações 

complementares. 

16.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com 

fixação de novo prazo para a sua realização. 

16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 

16.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios 

constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no Município. 

16.7. Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
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útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação do 

pregoeiro (a) em sentido contrário. 

16.8. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 

condições previstas neste edital e seus anexos. 

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.10. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 

poderão ultrapassar o limite indicado. 

16.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete, RS, 12 de junho de 2026.         

 
 
 
 

 
 Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                       Prefeito Municipal 
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ANEXO N.º 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Município de Passa Sete - RS 

Secretaria Municipal de Saúde 

Necessidade: Contratação de serviços médicos e de fonoaudiologia. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços médicos e de 

fonoaudiologia, com disponibilização de profissionais habilitados, visando atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Passa Sete/RS. 

 

I
ITEM 

                     ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO  
MÁXIMO R$ 

VALOR 
TOTAL/ANUAL 

R$ 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  E DE FONOAUDIOLOGIA:  

- 02 (DOIS) MÉDICOS COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 

SEMANAIS; 

- 01 (UM) MÉDICO COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS 

SEMANAIS; 

- 01 (UM) FONOAUDIÓLOGO COM CARGA HORÁRIA DE 05 HORAS 

SEMANAIS. 
 

MÊS 12 81.765,47 981.185,64 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade dos atendimentos nas Unidades 

Básicas de Saúde, tendo em vista o encerramento do contrato vigente ao final do mês de maio, bem 

como a insuficiência de profissionais no quadro próprio do Município. 

Destaca-se que o Processo Seletivo nº 013/2025 não supriu a totalidade da demanda necessária, tor-

nando indispensável a contratação de empresa especializada para manutenção e ampliação dos servi-

ços prestados à população. 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação está fundamentada na realização prévia de estudo técnico preliminar, o qual 

concluiu pela viabilidade da contratação e segue anexo ao presente termo de referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos e de 

fonoaudiologia, com disponibilização de profissionais devidamente habilitados, para atuação nas 

Unidades Básicas de Saúde do Município. 
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A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, conforme a carga horária estabelecida, garantindo 

a presença dos profissionais nos horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo 

de atender à demanda da população de forma eficiente e ininterrupta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação.  

A contratada deverá: 

- Possuir registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e demais conselhos competentes; 

- Disponibilizar profissionais com registro ativo; 

- Comprovar qualificação técnica; 

- Garantir regularidade dos atendimentos; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Disponibilizar estrutura física; 

- Organizar escala de atendimento; 

- Fiscalizar execução; 

- Efetuar pagamento; 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Executar os serviços com qualidade; 

- Cumprir a carga horária estabelecida; 

- Garantir substituição de profissionais; 

- Respeitar normas do SUS; 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços serão prestados nas Unidades Básicas de Saúde do Município, conforme escala definida 

pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A execução ocorrerá de forma contínua, devendo a contratada garantir: 

- Cumprimento da carga horária; 

- Presença dos profissionais nos horários estabelecidos; 

- Aviso prévio imediato em caso de ausência; 

- Substituição imediata em caso de desistência do profissional;  

A execução será acompanhada por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 



República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Passa Sete 
___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Fone (51)3616-6041/6042 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE – RS – CNPJ nº 01.612.364/0001-95 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mensalmente em até 15 (quinze) dias após o efetivo recebimento da nota 

fiscal com a discriminação dos serviços e o número do empenho nas informações complementares, bem 

como boleto bancário com prazo de pagamento não inferior a 15 (quinze) dias, sem protesto automático.  

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante licitação, nos termos do art. 

47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 sendo selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será realizada conforme o disposto no art. 23, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante: 

- Pesquisa de preços junto a empresas do ramo; 

- Análise de contratos similares; 

- Consulta à bases públicas, como o Licitacon e o BPS – Banco de Preços em Saúde. 

O valor estimado será definido com base na média dos preços obtidos, considerando a carga horária dos 

profissionais e o período contratual de 12 (doze) meses, podendo a vigência ser prorrogada, desde que 

haja interesse da Administração e concordância da contratada, nos termos da legislação vigente. 

Estima-se para a contratação almejada o valor médio total de  R$ 981.185,64 (novecentos e oitenta e um 

mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), considerando a média aritmética 

simples dos preços contidos na pesquisa de preços. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 

disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 2.332, DE 30/03/2023 que institui normas para o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, no âmbito do Município de Passa Sete/RS, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida, salvo melhor juízo, decorrerá da 

seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Ação: 2.152  - Manutenção dos Atendimentos em Atenção Bási-

ca à Saúde e ESF– Referência: 267 

Passa Sete, 07 de Maio de 2026. 

 

____________________________ 

Milene Kipper Amelini 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO N.º 02 

 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE/RS 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026  

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

ITEM               ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS  E DE FONOAUDIOLOGIA:  
- 02 (DOIS) MÉDICOS COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS; 
- 01 (UM) MÉDICO COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS 
SEMANAIS; 
- 01 (UM) FONOAUDIÓLOGO COM CARGA HORÁRIA DE 05 HORAS 
SEMANAIS. 

MÊS 12   

 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais e outros ônus 

que possam recair sobre o fornecimento do presente objeto. 

 

  ,  de  de 2026. 

 

 

Atenciosamente, 

 

(Nome, RG e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N.º 03 

 

(Apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026  

 

 

DECLARAÇÃO  CONJUNTA 

 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) _______________, portador (a) do CPF nº 

______________, RG nº ________________, DECLARA, perante a Lei, que: 

 

a. Que atende aos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

b. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte; 

d. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba- 

lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

e. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Decreto Federal nº 4.358-02) 

 

 

_______________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

____________________________________________________ 

Nome do declarante 
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ANEXO N.º 04 

MINUTA CONTRATO 
 
 

Contrato nº ............ que celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE 

e a empresa ................................................................, com vistas à prestação de 

serviços médicos e de fonoaudiologia a população do Município de Passa 

Sete 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.612.364/0001-95, com sede administrativa na Av. Pinheiro, nº 1.500, nesta cidade de Passa Sete, 

RS, representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Mauricio Afonso Ruoso, a seguir denominada PREFEITURA, 

e de outro lado a empresa .........................................., inscrita no CNPJ sob o nº ........................................................, 

com sede .............................................................., neste ato representada por 

..................................................................., identidade RG nº .......................................................................  e CPF nº 

......................................................................., a seguir denominada CONTRATADA, tem entre si como justo e 

contratado, nos termos do Processo de Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 002/2026, o presente contrato 

de prestação de serviços médicos e de fonoaudiologia, nos termos das cláusulas que adiante seguem: 

 

 

Cláusula Primeira: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços médicos e de 

fonoaudiologia a população do Município de Passa Sete. 

 

Cláusula Segunda: DO NÚMERO DE PROFISSIONAIS 

2.1. A prestação dos serviços médicos de que trata o presente Contrato deverá ser prestada por 

03 (três) profissionais, sendo 02 (dois) com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 01 (um) com carga de 

20 (vinte) horas semanais. 

2.2. A prestação de serviços de fonoaudiologia deverá ser prestada por 01 (um) profissional com 

carga horária de 05 (cinco) horas semanais. 

 

Cláusula Terceira: DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços médicos e de fonoaudiologia de que tratam o presente Contrato deverão ser 

prestados nas Unidades de Saúde do Município, conforme escala definida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Cláusula Quarta: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela execução dos serviços contratados, a CONTRATADA receberá a importância de R$ 

................................ mensais, para prestação dos serviços, perfazendo o valor total estimado de R$ 

..................................., cujo valor não sofrerá qualquer reajuste de preços no decorrer do prazo de vigência do 

presente Contrato, exceto numa eventual prorrogação do prazo de vigência. 
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4.2. O pagamento será realizado mensalmente em até 15 (quinze) dias após o efetivo 

recebimento da nota fiscal com a discriminação dos serviços e o número do empenho nas informações 

complementares, bem como boleto bancário com prazo de pagamento não inferior a 15 (quinze) dias, sem protesto 

automático. 

 

Cláusula Quinta: DA VIGÊNCIA E SUA EVENTUAL PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, possibilitada, no entanto, a critério 

da administração e mediante Termo Aditivo, ser prorrogado, por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 5 

(cinco) anos, nos termos do Art. 106 da Lei Federal nº 14.133/2021, hipótese em que será reajustado anualmente, 

pela variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE – Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, apurado nos 12 (doze) meses anteriores ao reajuste. 

 

Cláusula Sexta: DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E SOCIAIS 

6.1. Sobre o preço acima ajustado, além dos serviços, estão incluídos todos e quaisquer 

encargos trabalhistas, previdenciários e sociais incidentes sobre a prestação de serviços de que trata o presente 

Contrato, inclusive eventual Seguro Acidente de Trabalho, assumindo a CONTRATADA a mais ampla e ilimitada 

responsabilidade no que diz respeito à mão-de-obra, transporte e alimentação de seus representantes, funcionários 

e prepostos, ficando, desde já, a PREFEITURA isenta de qualquer responsabilidade desta natureza, inclusive ações 

de responsabilidade civil e penal ou qualquer outra demanda decorrente do presente Contrato. 

 

Cláusula Sétima: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

7.1. Constitui direito da PREFEITURA receber a prestação de serviços em conformidade com as 

condições ajustadas e da CONTRATADA em perceber o valor na forma e prazos convencionados. 

7.2. Constituem obrigações da PREFEITURA: 

7.2.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços, reclamando quando necessário e 

exigindo a reparação de eventuais falhas verificadas na execução do objeto contratado; 

7.2.2. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste 

instrumento. 

7.3. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.3.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do presente Contrato, 

sob pena de multa e demais penalidades previstas neste Contrato; 

7.3.2. Disponibilizar o número mínimo de profissionais de que trata a Cláusula Segunda deste 

Contrato, inclusive quanto ao horário em que os mesmos estarão disponíveis a prestação dos serviços, devendo 

este ser compatível com o horário de funcionamento das Unidades Básica de Saúde do Município, sendo vedada a 

substituição dos profissionais designados para o desempenho das atividades contratadas, sem que haja prévia e 

expressa autorização formal por parte da CONTRATANTE; 

7.3.3. Prestar os serviços com regularidade, pontualidade e eficiência, observando, para tanto, 

as normas e legislações vigentes, inclusive quanto à segurança e a saúde do trabalho; 
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7.3.4. Prestar os serviços de modo a atender a demanda dos atendimentos que forem 

requisitados pela PREFEITURA; 

7.3.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo, para tanto, no local dos serviços, responsáveis técnicos 

capacitados a solucionar os problemas eventualmente apontados; 

7.3.6. Manter atualizado o Certificado de Registro da CONTRATADA e dos respectivos 

profissionais perante os órgãos de classe competente; 

7.3.7. Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver 

conhecimento ou acesso em decorrência da execução dos serviços; 

7.3.8. Responsabilizar-se por qualquer dano material ou pessoal causado a PREFEITURA ou a 

terceiros, provocado por seus representantes, funcionários ou prepostos, ainda que por omissão involuntária ou 

falha na execução dos serviços, devendo, para tanto, serem adotadas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as 

providências necessárias ao ressarcimento de eventuais danos; 

7.3.9. Arcar, além dos encargos descritos na Cláusula Sexta deste instrumento, com a 

totalidade das despesas decorrentes de encargos tributários incidentes sobre a prestação de serviços de que trata 

este Contrato, ficando a PREFEITURA isenta de qualquer responsabilidade desta natureza; 

7.3.10. Apresentar, até o último dia útil do mês de referência, Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura(s) 

dos serviços prestados, acompanhada dos comprovantes de quitação dos encargos descritos no item 7.3.9 e na 

Cláusula Sexta deste Contrato, sob pena de não receber o valor correspondente aos serviços prestados; 

7.3.11. Manter, durante a execução do Contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando da contratação; 

7.3.12. Reparar, corrigir e substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 

Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, ocasionadas por sua culpa, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades legais por eventuais irregularidades em que haja concorrido. 

 

Cláusula Oitava: DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, Senhora Milene Kipper Amelini, que registrará em termo próprio eventuais falhas relacionadas 

à execução dos serviços, determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, 

sem que isso importe em redução de responsabilidade da CONTRATADA pela boa execução do Contrato. 

 

Cláusula Nona: DA INADIMPLÊNCIA E MULTA 

9.1. Se a PREFEITURA incorrer na inadimplência do presente Contrato, implicará no 

pagamento de juros e correção monetária conforme índices oficiais aplicados pela própria PREFEITURA quando da 

correção dos Tributos Municipais. 

9.2. Se a inadimplência decorrer de culpa da CONTRATADA, em especial quando da 

inexecução parcial dos serviços, ser-lhe-á aplicada, como cláusula penal, o pagamento de uma multa no valor 

correspondente 10% (dez por cento) do valor mensal dos serviços, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais 
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danos e aplicação das demais penalidades previstas neste instrumento, além da retenção dos valores 

correspondentes aos serviços que deixaram de ser executados no período de referência. 

9.3. Em ocorrendo o abandono imotivado dos serviços por parte da CONTRATADA, ser-lhe-á 

aplicada, como cláusula penal, o pagamento de uma multa no valor correspondente 10% (dez por cento) do valor 

total do Contrato, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos e aplicação das demais penalidades previstas 

neste instrumento, além da retenção dos valores correspondentes aos serviços que deixaram de ser executados no 

período de referência. 

9.4. Em havendo imposição de multa com fundamento nos itens anteriores, o respectivo valor 

deverá ser pago na mesma data em que a PREFEITURA efetuar o pagamento dos serviços, sob pena de retenção 

dos valores correspondentes, afora outros procedimentos legais e judiciais cabíveis. 

 

Cláusula Décima: DAS DEMAIS PENALIDADES 

                10.1.   A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:  

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao fun-

cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto;  

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justi-

ficado;  

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara-

ção falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 as 

seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do Contrato; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

10.3. As sanções previstas nos itens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no item  10.2.2; 



República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Passa Sete 
___________________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Fone (51)3616-6041/6042 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE – RS – CNPJ nº 01.612.364/0001-95 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

   10.5. A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública;   

10.6. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2.2, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

10.7. Para aplicação das sanções previstas nos itens 10.2.3 e 10.2.4 a CONTRATADA será 

intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir; 

                10.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

10.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinen-tes,desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

               10.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

10.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade: 

10.11.1.  Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

10.11.2.  Pagamento da multa; 

               10.11.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

10.11.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

10.11.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

                              10.12. A sanção pelas infrações previstas nos itens 10.1.8 e 10.1.12 exigirá, como condição de 

reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

  

Cláusula Décima-Primeira: DA EXTINÇÃO 

      11.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no Artigo 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021 que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA. 

                              11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

                        11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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  11.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da PREFEITURA. 

 

Cláusula Décima-Segunda: DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Fica ajustado que em havendo necessidade, poderão ser efetuadas, em conformidade com 

as hipóteses previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Cláusula Décima-Terceira: DA VINCULAÇÃO 

13.1. O presente Contrato fica vinculado ao Processo de Licitação, modalidade Pregão 

Presencial nº 002/2026. 

 

Cláusula Décima-Quarta: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

14.1. Este Contrato rege-se pela Lei Federal nº 14.133/21, inclusive em suas omissões. 

 

Cláusula Décima-Quinta: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas deste Contrato correrão a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão:   06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unid. Orçam.:  06 03 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE 

Projeto/Atividade: 06 03 10 301 116 2.152 – Manutenção dos Atendimentos em Atenção Básica à Saúde e ESF  

Elem. Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.1600.4500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Cláusula Décima-Sexta: DO FORO 

16.1. Para dirimirem quaisquer dúvidas decorrentes deste Contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Sobradinho, RS, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

                                   E, por estarem de pleno acordo com os termos em que foi redigido o presente Contrato, as 

partes o assinam em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

                                   Passa Sete, RS, .......... de ........................ de 2026. 

 

 

Mauricio Afonso Ruoso       

Prefeito Municipal de Passa Sete    ............................................................................ 

PREFEITURA      CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

_______________________________________  ___________________________________________  

Nome:       Nome:  

CPF:      CPF:  


